
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
BAHIA PESCA S/A - SEGURO VIDA EM GRUPO - PE 03/2025 - ABERTURA 25 09 25 
 
Prezados Senhores, 
  
Na qualidade de Representante Legal da empresa XXX, e com o intuito de possibilitar 
nossa participação no referido certame, solicitamos gentilmente que sejam esclarecidos 
os pontos a seguir especificados, pois estes são pré-requisitos indispensáveis para 
subsidiar a nossa participação no referido certame. 
 
1 – Solicitamos informar os dados do seguro em vigor, bem como prêmios pagos nos 
últimos 03 anos conforme abaixo: 
1.1 Seguradora Atual;       
1.2 Capitais Segurados; 
1.3 Taxa Atual; 
          
2 – Solicitamos informar a experiência de sinistro do grupo nos últimos 03 (três) anos 
conforme segue abaixo: 
2.1 Prêmio pago; 
2.2 Sinistros por cobertura (pagos/avisados); 
2.3 Taxa vigente em cada período. 
  
3 - Pedimos disponibilizar a Relação das vidas seguráveis em Excel, contendo no 
mínimo, as datas de nascimentos, sexo e salários ou capitais segurados de cada 
proponente; 
  
4 - Solicitamos informar se existem funcionários afastados por acidente ou doença no 
grupo segurável informado.  Em caso positivo, pedimos informar a relação destes de 
acordo com o enquadramento no CID. 
  
5 – Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente de que uma eventual recusa 
de sinistro, por eventos não previstos no edital, não será considerado pela comissão 
julgadora/administrador do contrato como um descumprimento contratual, ensejando 
assim a aplicação de penalidades à Companhia Seguradora. Este ponto se faz 
necessário esclarecer, pois no segmento de seguros, a cobertura securitária depende 
da análise das circunstâncias dos fatos, e da apresentação de documentos, a cobertura 
não é automática pelo simples fato de ter sido contratada através de um processo de 
Licitação. Ficamos no aguardo. 
  
6 – Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente da Art. 9° da Circular da 
SUSEP N° 632 de 14/07/2021, que dispõe que para os menores de 14 anos é permitida, 
exclusivamente, a oferta e a contratação de coberturas relacionadas ao reembolso de 
despesas, seja na condição de segurado principal ou de dependente. A questão a ser 
dirimida é se esta condição infringe o art. 3º, inciso I da Lei 10.406/2002 (Código Civil): 
os menores de 14 anos são incapazes para exercer os atos da vida civil.   
  
7 -  Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente do artigo 798, do Código 
Civil, que dita que o beneficiário não terá direito à indenização prevista no contrato, 
quando o segurado se suicida no período de 2 (dois) anos, contados a partir da 
assinatura do contrato ou da sua recondução (reestabelecimento do contrato após um 
período suspenso). 
  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10685326/artigo-798-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02


8 - De acordo com o Edital, xxxxxx – trata da SUBCONTRATAÇÃO. 
Pedimos confirmar se a IF/AC está ciente a respeito da Resolução CNSP 443/2022, tal 
qual proíbe que as seguradoras prestem serviços de assistência, diante disso, se houver 
este tipo de serviço na apólice, a prestação de serviço será subcontratada por imposição 
normativa. 
  
9 – Não ficou claro a questão do pagamento – Clausula Quinta da Minuta do Contrato: 
O pagamento será feito mensalmente, mediante o envio da fatual mensal encaminhada? 
  
10 - Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA  está ciente a respeito da CIRCULAR 
434 QUE FALA SOBRE A ESTIPULAÇÃO DE SEGUROS. 
“Dispõe sobre estipulação de seguros e responsabilidades e obrigações de estipulantes 
e sociedades seguradoras em contratações de seguros por meio de apólices coletivas.” 

 
REPOSTAS DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 Solicitamos informar os dados do seguro em vigor, bem como prêmios pagos nos 
últimos 03 anos conforme abaixo: 
1.1 Seguradora Atual;       
1.2 Capitais Segurados; 
1.3 Taxa Atual; 
         Órgão não possui apólice. 

2 – Solicitamos informar a experiência de sinistro do grupo nos últimos 03 (três) anos 
conforme segue abaixo: 
2.1 Prêmio pago; 
2.2 Sinistros por cobertura (pagos/avisados); 
2.3 Taxa vigente em cada período. 
 Órgão não possui apólice. 

3 - Pedimos disponibilizar a Relação das vidas seguráveis em Excel, contendo no 
mínimo, as datas de nascimentos, sexo e salários ou capitais segurados de cada 
proponente; 
 Anexo 
  
4 - Solicitamos informar se existem funcionários afastados por acidente ou doença no 
grupo segurável informado.  Em caso positivo, pedimos informar a relação destes de 
acordo com o enquadramento no CID. 
 A relação consta 103 vidas todos ativos. 
  
5 – Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente de que uma eventual recusa 
de sinistro, por eventos não previstos no edital, não será considerado pela comissão 
julgadora/administrador do contrato como um descumprimento contratual, ensejando 
assim a aplicação de penalidades à Companhia Seguradora. Este ponto se faz 
necessário esclarecer, pois no segmento de seguros, a cobertura securitária depende 
da análise das circunstâncias dos fatos, e da apresentação de documentos, a cobertura 
não é automática pelo simples fato de ter sido contratada através de um processo de 
Licitação. Ficamos no aguardo. 
Ciente. 
  



6 – Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente da Art. 9° da Circular da SUSEP 
N° 632 de 14/07/2021, que dispõe que para os menores de 14 anos é permitida, 
exclusivamente, a oferta e a contratação de coberturas relacionadas ao reembolso de 
despesas, seja na condição de segurado principal ou de dependente. A questão a ser 
dirimida é se esta condição infringe o art. 3º, inciso I da Lei 10.406/2002 (Código Civil): 
os menores de 14 anos são incapazes para exercer os atos da vida civil.   
Ciente. 
  
7 -  Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA está ciente do artigo 798, do Código Civil, 
que dita que o beneficiário não terá direito à indenização prevista no contrato, quando 
o segurado se suicida no período de 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do 
contrato ou da sua recondução (reestabelecimento do contrato após um período 
suspenso). 
 Ciente. 
  
8 - De acordo com o Edital, xxxxxx – trata da SUBCONTRATAÇÃO. 
Pedimos confirmar se a IF/AC está ciente a respeito da Resolução CNSP 443/2022, tal 
qual proíbe que as seguradoras prestem serviços de assistência, diante disso, se 
houver este tipo de serviço na apólice, a prestação de serviço será subcontratada por 
imposição normativa. 
  
9 – Não ficou claro a questão do pagamento – Clausula Quinta da Minuta do Contrato: 
O pagamento será feito mensalmente, mediante o envio da fatual mensal 
encaminhada? 
  
Para que o pagamento mensal seja realizado, a empresa contratada deverá enviar a 
Nota Fiscal e o respectivo boleto bancário ao fiscal do contrato, para análise e 
posterior encaminhamento ao setor de Controle Interno. O pagamento somente será 
processado após essa análise. 
 
10 - Pedimos confirmar se a BAHIA PESCA SA  está ciente a respeito da CIRCULAR 434 
QUE FALA SOBRE A ESTIPULAÇÃO DE SEGUROS. 
“Dispõe sobre estipulação de seguros e responsabilidades e obrigações de estipulantes 
e sociedades seguradoras em contratações de seguros por meio de apólices coletivas.” 
Ciente. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10685326/artigo-798-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02

